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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 338-A, DE 2003 
(Do Sr. Paes Landim)

Dispõe sobre valor de salário de contribuição e de benefício da Previdência Social; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição (relator: DEP. HENRIQUE FONTANA).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).


Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões – Art. 24 II.



S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:

Parecer do relator 

Parecer da Comissão

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O valor do salário mensal de contribuição à Previdência Social e de qualquer benefício que ela prestar ao segurado não poderá ser inferior ao de um salário mínimo e superior ao de quinze vezes este.

Art. 2º - Para efeitos de contribuição à Previdência Social e de benefícios que prestar ao segurado, considera-se remuneração ou ganho mensal do trabalhador o valor base e efetivo de seu salário contratual e legal, acrescido de, no máximo, 50% (cinqüenta por cento) de adicional, gratificação ou outra parcela que, a qualquer título ou natureza, realmente perceber.

Art. 3º - Nenhuma contribuição à Previdência Social ou destinada a terceiros, que ela receber ou administrar, incidirá sobre valor salarial ou ganho que exceder o de 15 (quinze) vezes o devido como salário mínimo.

Art. 4º - A contribuição à Previdência Social do trabalhador segurado e do empregador ou tomador de serviços obedecerá à seguinte tabela progressiva:

Remuneração do Trabalhador
Contribuição do Trabalhador
Contribuição do Empregador ou Tomador de Serviços

Até 3 salários mínimos
8% (oito por cento)
20% (vinte por cento)

Entre 3 e 6 salários mínimos
9% (nove por cento)
20% (vinte por cento)

Entre 6 e 9 salários mínimos
10% (dez por cento)
20% (vinte por cento)

Entre 9 e 12 salários mínimos
11% (onze por cento)
20% (vinte por cento)

Entre 12 e 15 salários mínimos
12% (doze por cento)
22% (vinte e dois por cento

Mais de 15 salários mínimos
nenhuma
nenhuma

§ 1º - No caso de empregador doméstico ou de pessoa física, relativamente a atividade não-econômica, a contribuição máxima será de 12% (doze por cento).

§ 2º - A contribuição do empregador será recolhida em guia própria, com um campo  destinado a salários de até 12 (doze) vezes o valor do salário mínimo e outro para os que forem superiores.

Art. 5º - O valor de qualquer salário benefício será calculado pela Previdência Social pela média mensal das doze últimas contribuições do segurado, exceto quanto à aposentadoria para a qual serão consideradas as trinta e seis últimas.

Parágrafo único – Sendo inferior o tempo de filiação do segurado, serão considerados os meses de contribuição efetiva, não podendo o benefício  ter valor inferior ao de um salário mínimo.

Art. 6º - Sobre benefícios pagos pela  Previdência Social, quaisquer que sejam, e seguro-desemprego incidirá a contribuição de 8% (oito por cento) do trabalhador, a ser descontada na fonte.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICAÇÃO

Não é justo considerar salário qualquer parcela de remuneração do trabalhador, elevando o valor do benefício a ser pago pela Previdência Social. Também não é justo que trabalhador e empregador paguem mais de contribuição do que o valor a ser pago pela Previdência Social como benefício. Inconveniente a incidência de contribuição sobre acréscimos e adicionais acima de 50% do salário, o que inibe a empresa de pagar e o trabalhador de receber maiores ganhos, em razão do crescimento de encargos, bem como por aumentar a obrigação da Previdência no pagamento de benefícios.

Também não é certo que, ao receber benefício, principalmente o aposentado, sofra redução do valor de seus ganhos. Sem um limite, contudo, para contribuição e benefício, a Previdência Social não  suportará seus encargos. A contribuição à Previdência e os benefícios a serem pagos por ela precisam ter um limite razoável. E os encargos previdenciários não podem ser impedimento ao trabalhador, na ativa, ganhar mais, nem mesmo fechamento de porta para ampliação do número de empregados.

Aumentar a contribuição da empresa para cobrir a necessidade da Previdência implica crescimento dos encargos, inviabilizando empresas e diminuindo a possibilidade de oferta de emprego, principalmente quando a alíquota de responsabilidade do empregador incide sobre folha de salários e não sobre faturamento, resultando em limitação do número do emprego e de concessão de maiores ganhos ao empregado.

Por outro lado, é justo que contribua em percentual maior para a Previdência Social o trabalhador que ganha mais.

Ainda, para manutenção da Previdência, é necessário que incida contribuição sobre ganhos auferidos com benefícios sociais, como seguro-desemprego, aposentadoria e auxílio-doença.

Este o objetivo do projeto, que, com simplicidade e eficiência, prevê a viabilização da Previdência relativamente a trabalhadores da iniciativa privada.

Sala da Comissão, em .13. de .março. de 2003.

Deputado Paes Landim

DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe altera a legislação previdenciária para dispor que a base de incidência da contribuição previdenciária paga pelas empresas e pelos segurados não poderá exceder a quinze salários mínimos. Adicionalmente, prevê que o cálculo do benefício previdenciário terá por base as doze ou trinta e seis últimas contribuições vertidas para o sistema. Por último, institui contribuição para os aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, tutelado pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

A Proposição foi distribuída para as Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de Redação.

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei nº 338, de 2003, nesta Comissão de Seguridade Social e Família.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei ora sob análise determina que o valor máximo sobre o qual incidirá a contribuição previdenciária dos trabalhadores e das empresas será de quinze salários mínimos. Tal determinação fere dois dispositivos constitucionais. Em primeiro lugar, vincula o teto previdenciário ao valor do salário mínimo, o que é vedado pelo art. 7º, IV, da Constituição Federal. Além disso, desconsidera o disposto no art. 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que fixou o teto previdenciário em R$ 1.200,00, a ser reajustado com base nos mesmos índices de atualização dos benefícios previdenciários, valendo, em junho de 2003, R$ 1.869,59. 

Mesmo que a Proposta de Emenda à Constituição nº 40, de 2003,  em tramitação nesta Casa, eleve para R$ 2.400,00 o limite máximo dos benefícios previdenciários, o teto previsto na Projeto de Lei nº 338, de 2003, ficaria além do previsto. 

Ainda segundo o Projeto de Lei nº 338, de 2003, o limite máximo de contribuição de 15 salários mínimos seria aplicável também às empresas, que deixariam, portanto, de contribuir sobre a totalidade da folha de pagamentos. Tal medida implicaria a redução da receita previdenciária em mais de 21%, se levados em consideração os dados da RAIS de 2001. Com relação a esta questão, cabe destacar que eventuais alterações na contribuição previdenciária patronal devem ser amplamente discutidas no âmbito da Comissão Especial que analisa a PEC nº 41, de 2003, a qual propõe a reformulação de todo o sistema tributário nacional.

Quanto ao cálculo do benefício concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a Proposição determina que seja calculado com base na média das doze últimas contribuições, ou das trinta e seis últimas, no caso de aposentadorias. Tal medida representa um retrocesso no procedimento de cálculo previsto na legislação previdenciária vigente, o qual determina que sejam considerados 80% dos maiores salários-de-contribuição desde 1994. Sabe-se que quanto maior o número de salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício maior o equilíbrio financeiro do sistema previdenciário, pois o valor do benefício terá correspondência com as contribuições efetivamente vertidas para o sistema.

Finalmente, fixa em 8% do valor do benefício a contribuição do aposentado e pensionista para o Regime Geral de Previdência Social. Destaque-se, mais uma vez, que a Constituição Federal, em seu art. 195, II, veda a incidência de contribuição previdenciária sobre os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social.

Por todo o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 338, de 2003. 

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2003.

Deputado HENRIQUE FONTANA 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 338/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Henrique Fontana.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Eduardo Paes - Presidente, Eduardo Barbosa, Dr. Francisco Gonçalves e Selma Schons - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Ribamar Alves, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Hermes Parcianello, Homero Barreto, Jandira Feghali, José Linhares, Manato, Milton Barbosa, Neucimar Fraga, Nice Lobão, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Durval Orlato, Jorge Alberto, Silas Brasileiro e Zelinda Novaes.

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2004.

Deputado EDUARDO PAES

Presidente
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